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Resumo: A questão fundiária urbana é um grande problema de-
corrente da ausência de planejamento na formação das principais 
cidades brasileiras e seus efeitos são sentidos em diversas áreas. 
Ao longo dos anos uma série de medidas foram adotadas pelo 
poder público na tentativa de corrigir esse problema, mas elas se 
mostraram pouco efetivas.  Recentemente a Lei nº 13.465/2017 
trouxe a figura da Regularização Fundiária Urbana e a possibili-
dade de titularização de diversos possuidores de bens imóveis. 
Com ela, nasceu também o debate acerca do desenvolvimento 
por ela propiciado, razão pela qual o presente artigo busca asso-
ciá-la às ideias do economista Joseph Schumpeter, estabele-
cendo um paralelo entre suas teorias e a regularização fundiária 
urbana, concluindo que de fato é possível observar seu conceito 
de desenvolvimento no processo e nos resultados trazidos pela 
referida Lei. Para tanto, faz uso de pesquisas bibliográficas, ado-
tando o método dedutivo. 
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URBAN LAND REGULARIZATION AND ECONOMIC DE-
VELOPMENT UNDER THE VISION OF JOSEPH SCHUM-
PETER 
 
Abstract: The urban land issue is a major problem due to the lack 
of planning in the formation of the main Brazilian cities and its 
effects are felt in several areas. Over the years, a series of 
measures were adopted by the government in an attempt to cor-
rect this problem, but they proved to be ineffective. Recently, 
Law nº 13.465/2017 brought the figure of Urban Land Regular-
ization and the possibility of securitization of several owners of 
real estate. With it, the debate about the development provided 
by it was also born, which is why this article seeks to associate 
it with the ideas of economist Joseph Schumpeter, establishing 
a parallel between his theories and urban land regularization, 
concluding that it is indeed possible to observe its concept of 
development in the process and in the results brought by the 
aforementioned Law. For that, it makes use of bibliographic re-
search, adopting the deductive method. 
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INTRODUCAO 
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 direito e a economia são ciências que caminham 
muito próximas, razão pela qual é bastante perti-
nente a realização de estudos conjuntos dessas 
duas áreas. Por essa razão o presente trabalho 
busca realizar uma análise do instituto jurídico da 

regularização fundiária urbana no Brasil, trazido pela Lei nº 
13.465/2017, e o conceito de desenvolvimento do economista 
Joseph Alois Schumpeter, que possui características  peculiares 
e se difere dos conceitos popularmente adotados. 

Schumpeter é considerado um dos grandes nomes da ci-
ência econômica, autor de importantes obras, ficou bastante co-
nhecido por suas ideias relacionadas ao conceito de crescimento 
econômico associado à inovação e ao agente empreendedor. 
Para ele, haveria desenvolvimento quando algo novo fosse inse-
rido no mercado, seja um novo processo produtivo, uma nova 
combinação de fatores com melhores resultados, ou um novo 
bem. 

Seu conceito de desenvolvimento se diferencia daquele 
adotado por economistas clássicos e rotineiramente utilizados, 
tornando um desafio enquadrar situações específicas às suas 
ideias, mas que se buscará realizar nesse trabalho em relação a 
regularização fundiária urbana, analisando seu processo e os 
seus resultados. 

Isso se justifica porque a formação das cidades brasilei-
ras historicamente acompanhou a evolução da economia do país. 
Sempre que esta exigiu, os centros urbanos tomaram novos con-
tornos para atender às suas necessidades. O grande problema é 
que esta expansão se deu de forma desordenada e irregular aos 
olhos do direito. Com essa falta de planejamento, surgiram inú-
meros problemas urbanísticos e sociais que se tornaram caracte-
rísticos dos centros urbanos brasileiros que sofrem com a con-
centração da população em determinadas áreas, com sobrecarga, 
ou até mesmo ausência, de instrumentos urbanos. 

Ao longo dos anos tentou-se solucionar estes problemas 
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com edição de normas específicas, estabelecendo parâmetros 
para a ocupação do solo, ou até mesmo facilitando o acesso ao 
crédito imobiliário, mas os resultados não foram satisfatórios. A 
população de baixa renda mantinha-se afastada das moradias re-
gulares e, consequentemente, de uma condição digna de habita-
ção. O que se via era a tentativa de possibilitar a aquisição de 
imóveis, no entanto, aqueles que possuíam residências irregula-
res não conseguiam legitimar suas propriedades.  

Apenas em 2017 com o advento da Lei nº 13.465, e suas 
regras acerca da regularização fundiária urbana, é que foi possí-
vel sentir efeitos positivos nesse sentido. Referida norma foi 
considerada inovadora em vários aspectos e, fazendo uso de ins-
trumentos jurídicos novos e de alguns já existentes, permitiu a 
regularização de diversos imóveis urbanos, titulando como pro-
prietários seus possuidores. 

A grande questão que se busca responder no presente tra-
balho é acerca da compatibilidade, ou não, do conceito de de-
senvolvimento elaborado por Schumpeter e o desenvolvimento 
associado à regularização fundiária urbana. Para isso serão apre-
sentados os pontos mais relevantes do estudo do economista e as 
principais características da legislação brasileira acerca da regu-
larização fundiária urbana, buscando fazer uma associação des-
ses fatores. 

Na elaboração do presente trabalho foi utilizado o mé-
todo dedutivo, analisando premissas gerais acerca do tema, para 
chegar à uma conclusão específica, por meio de estudos biblio-
gráficos e consultas à legislação brasileira. 

 
1 SCHUMPETER E O DESENVOLVIMENTO 

 
Para entender as ideias de Schumpeter é importante co-

nhecer sua trajetória na vida profissional, política e acadêmica, 
isso porque ele viveu os dilemas da economia na teoria e também 
na prática, com sucessos e insucessos, aplicando esse seu 
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conhecimento na elaboração de obras expressivas e atemporais.  
Como bem esclarece Costa, “Schumpeter é considerado, 

par excellence, um estudioso do papel da tecnologia na socie-
dade, ao fazer dessa variável o motor do desenvolvimento eco-
nômico” (2006, p.3). Para ele a busca pela inovação pode ser 
considerado o grande papel do empreendedor, que deve antever, 
ou até mesmo criar, novas necessidades aos consumidores. 
Tendo como objetivo a destruição criativa, que é aquela inova-
ção capaz de alterar o futuro, constituindo, mesmo que tempora-
riamente, um monopólio e conduzindo os concorrentes a uma 
corrida para copiar ou superar essa inovação. 

O presente trabalho se concentrará em sua obra “Teoria 
do Desenvolvimento econômico”, onde o autor explicará seu 
conceito de desenvolvimento, que se diferencia das definições 
habituais, estando diretamente ligado à sua noção de empreen-
dedorismo. 

 
1.1 BREVE HISTÓRICO 

 
O economista Joseph Alois Schumpeter nasceu no ano 

de 1883 no então Império Austro-húngaro, pertencendo a uma 
família respeitada na cidade e envolvida em vários negócios. 
Perdeu o pai quando ainda era criança, mas sua mãe logo se ca-
sou com um nobre general que, por sua elevada posição social, 
garantiu que Schumpeter estudasse em escolas renomadas. 

Em 1901 ingressou na faculdade de direito na Universi-
dade de Viena, considerada uma das melhores naquela época, 
formando-se em 1904. Universidade na qual retornou em 1908 
para cursar seu doutorado também em direito, tendo em vista 
que a disciplina de Economia era vinculada ao curso jurídico. 
Posteriormente lecionou antropologia em Czernovitz, localidade 
onde fica atualmente a Ucrânia 

Casou-se com a aristocrata inglesa Glayds Seaves e com 
ela foi morar na cidade do Cairo, onde conseguiu sua licença 
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para advogar e se tornou conselheiro de finanças da rainha. 
Quando retornaram ao país de origem, Schumpeter foi nomeado 
Ministro das Finanças, mas agora da chamada República Austrí-
aca, que era um governo socialista. Cargo que ocupou por pouco 
tempo, mas que agregou ainda mais experiência para seus estu-
dos. 

Não restam dúvidas de que, embora seu mandato tenha sido 
curto – ele foi exonerado menos de um ano depois -, foi um 
influência decisiva em sua análise sobre o papel e os limite da 
ação governamental. (SOBEL; CLEMENS, 2021, p. 12) 

Em nova empreitada assumiu a presidência do Bieder-
mann bank, em Viena, tendo bons resultados em seus investi-
mentos, mas o banco acabou falindo em 1924 com a queda da 
Bolsa de Viena. Diante do fato, Schumpeter perdeu toda a sua 
fortuna e ainda restou bastante endividado, isso porque tomou 
por bem utilizar seus recursos próprios para o pagamento dos 
credores da instituição.  

No ano seguinte assumiu um cargo na Universidade de 
Bonn, na Alemanha, o que foi motivo de muita alegria, logo 
substituída pela tristeza decorrente do falecimento de sua mãe, 
sua segunda esposa Anna Josefina e seu filho, em 1926. Esse 
período na Alemanha, embora sob o luto, foi de grande produção 
acadêmica e estudos voltados às políticas públicas. 

Em 1932 ele finalmente assume a cadeira de antropolo-
gia na Universidade de Harvard, ficando ali até sua morte no ano 
de 1950. Nesse período produziu inúmeros conteúdos que o aju-
daram a se tornar um dos mais importantes economistas da his-
tória, tendo sido o primeiro estrangeiro “eleito presidente da 
American Economics Association, um dos postos mais prestigi-
osos do país para um economista” (SOBEL; CLEMENS, 2021, 
p. 15).  

A obra de maior interesse para o presente artigo certa-
mente é a “Teoria do Desenvolvimento econômico” publicada 
pela primeira vez em 1911, sendo considerada uma obra revolu-
cionária, dando ao autor grande visibilidade. Neste trabalho 
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Schumpeter afasta as ideias tradicionais ligadas ao desenvolvi-
mento, que para ele “é simplesmente o objeto da histórica eco-
nômica” (SCHUMPETER, 1997, p.70), introduzindo a figura do 
empreendedor como figura essencial para o desenvolvimento. 

Embora a maior parte de sua atuação profissional tenha sido 
exercida na academia, Schumpeter também fez incursões em 
outras áreas. Trabalhou em um escritório de advocacia italiana 
no Cairo, foi membro da Comissão para a Socialização do Car-
vão na Alemanha, em 1918, ministro de Finanças da Áustria 
por apenas oito meses (março-outubro), em 1919 e presidente 
de um banco privado – o Bierdermann Bank – que faliu em 
1924. De 1925 até sua morte em 1950, Schumpeter dedicou-se 
inteiramente a atividades ligadas à academia, desempenhando 
também funções de liderança em instituições da profissão 
quando foi presidente da Econometry Society (1937-1941), da 
American Economic Association (1948) e da International 
Economic Association (1949). (COSTA, 2006, p. 2) 

Sua trajetória foi marcada por conquistas e fracassos, o 
qualificando pelos conhecimentos teóricos e experiências práti-
cas. Tendo desde muito jovem mostrado seu brilhantismo e a 
coerência de suas teorias, o que fez com que suas contribuições 
acadêmicas fossem consideradas uma das mais brilhantes do sé-
culo XX.  
 
1.2 O EMPREENDEDOR, A INOVAÇÃO E A DESTRUI-
ÇÃO CRIATIVA 
 

Nos dias atuais muito se fala de empreendedorismo, 
termo popularmente associado a qualquer situação em que o in-
divíduo se insere no mercado de forma autônoma. No entanto, 
não é essa a visão de Schumpeter. Para ele o empreendedor é 
aquele que inova de alguma forma, sendo irrelevante o porte da 
empresa. Inclusive, defende que as pequenas e novas empresas 
estão mais propícias a inovar, buscando inserção e destaque no 
negócio em que concorre.  

Nesse sentido, precisa o empreendedor inovar no mer-
cado, tornando-o dinâmico, uma vez que produzirá com alguma 
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diferença que a torne mais vantajosa em relação aos concorren-
tes, fazendo com que outros busquem também inovações. 
Mesmo que os concorrentes não encontrem algo novo, ainda as-
sim essa situação será vantajosa ao mercado uma vez que, na 
visão do economista, outras pessoas tentarão copiar a inovação 
e com isso haverá mais recursos inseridos no mercado, o que 
ativa a economia. 

Mas com o tempo essas “inovações” são assimiladas pela 
economia e já não produzem os efeitos desejados. Nesse mo-
mento se vislumbra a recessão que enseja o surgimento de novos 
empreendedores. A isso Schumpeter chama de caráter cíclico do 
capitalismo. 

Especialmente em numa economia de concorrência, na qual 
combinações novas signifiquem a eliminação das antigas pela 
concorrência, explica, por um lado, o processo pelo qual indi-
víduos e famílias ascendem e decaem econômica e socialmente 
e que é peculiar a essa forma de organizações, assim como toda 
uma série de outros fenômenos do ciclo econômico, do meca-
nismo da formação de fortunas privadas etc. ( SCHUMPETER, 
1991, p.77) 

Nesse contexto, o empreendedor é chamado por Schum-
peter de “pivô do sistema econômico” e não precisa necessaria-
mente ser o autor da inovação, pode ser o empresário inovador 
à quem o economista chama também de “líder” e que exerce um 
papel essencial, uma vez que de suas ações vêm o comando para 
as inovações.  

Como já visto, a inovação é requisito do empreendedo-
rismo para Schumpeter, a que ele também chamava de “novas 
combinações”. Ele considerava “a inovação como o motor cen-
tral da promoção do desenvolvimento econômico (CORRÊA, 
2017)”. De acordo com o economista, a inovação para ser capaz 
de produzir desenvolvimento econômico pode ocorrer de cinco 
diferentes formas: 

1) Introdução de um novo bem – ou seja, um bem com que os 
consumidores ainda não estiverem familiarizados – ou de uma 
nova qualidade de um bem. 2) Introdução de um novo método 
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de produção, ou seja, um método que ainda não tenha sido tes-
tado pela experiência no ramo próprio da indústria de transfor-
mação, que de modo algum precisa ser baseada numa desco-
berta cientificamente nova, e pode consistir também em nova 
maneira de manejar comercialmente uma mercadoria. 3) Aber-
tura de um novo mercado em que o ramo particular da indústria 
de transformação do país em questão não tenha ainda entrado, 
quer esse mercado tenha existido antes, quer não. 4) Conquista 
de uma nova fonte de oferta de matérias-primas ou de bens se-
mimanufaturados, mais uma vez independentemente do fato de 
que essa fonte já existia ou teve que ser criada. 5) Estabeleci-
mento de uma nova organização de qualquer indústria, como a 
criação de uma posição de monopólio (por exemplo, pela trus-
tificação) ou a fragmentação de uma posição de monopólio. 
(SCHUMPETER, 1997, p. 76) 

Disso se extrai que a inovação a que Schumpeter se re-
fere pode resultar de uma mera alteração de comportamento do 
sujeito a quem ele chama de empreendedor e que tem grande 
relevância em sua teoria. Mas essa inovação não decorreria da 
necessidade cotidiana dos consumidores, não seria uma simples 
adaptação. Ela romperia o fluxo do mercado, criando, posterior-
mente, a necessidade nos consumidores. “Como inovadores, os 
empreendedores buscam antecipar o que os consumidores po-
dem querer que atualmente não têm” (SOBEL; CLEMENS, 
2021, p. 25) 

Ao empreendedor, com sua inovação, cabe também a 
busca pelo lucro extraordinário, ou seja, aquele que extrapola as 
perspectivas de mera remuneração pelo capital investido. 

Schumpeter deixa explícito que os meios de produção necessá-
rios às novas combinações não estão ociosos, à espera para se-
rem empregados na produção de novos bens. Os recursos para 
viabilizar as novas combinações já estão disponíveis na socie-
dade, estando empregados em atividades que compõem o fluxo 
circular. São as novas maneiras de combiná-los, retirando-os 
dos locais onde se acham empregados e alocando-os em novas 
atividades, que se vão produzir, então, o que Schumpeter cha-
mou de desenvolvimento econômico. (COSTA, 2006, p.6) 

Esse empreendedor pode ainda ser o autor do que ele 
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chama de destruição criativa, que “significa a criação momentâ-
nea de um monopólio, com a consequente destruição das estru-
turas presentes” (T.L.B., 2014), ou ainda, “um conceito no qual 
o autor descrevia uma mudança no perfil econômico, onde os 
empreendimentos inovadores destruíam empresas e modelos de 
negócios antigos e ultrapassados” (SILVA, 2012). 

Na história existem diversos exemplos de destruição cri-
ativa, como o automóvel substituindo as charretes, os celulares 
ocupando os espaços das máquinas fotográficas e os serviços de 
streaming que levaram as locadoras de filmes ao declínio. 

Ao tratar da destruição criativa Schumpeter defende o 
monopólio como algo positivo à economia. Afinal, quando inse-
rida no mercado essa inovação não possui concorrentes, confi-
gurando, ainda que momentaneamente, um monopólio que ser-
virá de estimulo para novos investimentos por parte dos concor-
rentes. Por essa razão, entende que o Estado não deve atuar ve-
dando os monopólios, mas sim incentivando às inovações. 

Em suma, defendia que o capitalismo não teria espaço 
àqueles que não estavam dispostos a evoluir, a inovar, porque 
estes seriam destruídos pelo próprio capitalismo, que “é, por na-
tureza, uma forma ou método de transformação econômica e não 
só não é, como não pode ser estacionário” (SCHUMPETER, 
2017, p. 119). 
 
1.3 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

O conceito de desenvolvimento trazido por Schumpeter 
está diretamente ligado à sua ideia de inovação e ao agente em-
preendedor. Diferentemente dos economistas clássicos, ele “não 
considerava o crescimento da população, o aumento da produ-
ção e o acúmulo de recursos como os fatores determinantes do 
desenvolvimento econômico” (COSTA, 2006, p. 1), por essa ra-
zão criticava a clássica teoria que associa o desenvolvimento ao 
aumento do lucro, de posição no mercado ou crescimento 
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populacional. 
O desenvolvimento, em sua visão, é um fenômeno distinto, in-
teiramente novo ao usual fluxo circular, na tendência para o 
equilíbrio ou da nossa rotina. É uma mudança espontânea e 
descontínua nos canais do fluxo, rompimento do equilíbrio, 
que altera e desloca para sempre o estado de equilíbrio previa-
mente estabelecido, se tornando um “novo normal” na vida in-
dustrial e comercial, não na esfera das necessidades dos consu-
midores de produtos finais. (MOTA, 2016) 

Assim, não haveria desenvolvimento em uma sociedade 
imutável, sem novos produtos, serviços ou procedimentos sendo 
inseridos no mercado. As necessidades devem mudar ao longo 
dos tempos, ainda que precisem ser criadas pelos empreendedo-
res, para que suas inovações sejam consumidas e nesse cenário 
o lucro funcionaria como um instrumento para análise dos resul-
tados da inovação, tornando-a mais ou menos atrativa. Algo que 
tende a ser lucrativo, certamente receberá com mais facilidade 
investimentos de capital. Por essa razão Schumpeter criticava as 
políticas que reduziam os lucros. 

Essa é uma razão pela qual as políticas governamentais que re-
duzem as recompensas da inovação podem ser prejudiciais 
para o crescimento econômico e a prosperidade, ou seja, 
quando regulações e tributos reduzem a lucratividade potencial 
de inovações futuras, menos tentativas são feitas para descobri-
las. (SOBEL; CLEMENS, 2021, p. 15) 

Em um mundo capitalista a inovação é indispensável à 
sobrevivência. É preciso inovar para criar novos produtos ou 
ainda para reduzir custos e ampliar a produção, mantendo-se 
competitivo. Mas a ideia de inovação de Schumpeter não está 
associada às mudanças cotidianas, que decorrem do próprio 
fluxo, adaptando o processo às necessidades, e sim àquelas ca-
pazes de rompê-lo. 

Contudo, esses tipos de inovações, que são originadas no pró-
prio sistema, quando introduzidas na atividade econômica, pro-
duzem mudanças que são qualitativamente diferentes daquelas 
alterações do dia-a-dia, levando ao rompimento do equilíbrio 
alcançado no fluxo circular. Assim, a evolução econômica se 
caracteriza por rupturas e descontinuidades com a situação 
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presente e se devem à introdução de novidades na maneira de 
o sistema funcionar. (COSTA, 2006, p. 4) 

O desenvolvimento que defende está em muito ligado ao 
capitalismo e ao crédito. Isso porque o crédito se prestará ao fi-
nanciamento das inovações e caberá aos capitalistas oferecerem 
esses valores que manterão o mercado em movimento. Diferen-
temente do que se defendia à época, o autor afirmava ser desne-
cessária e improvável a existência de uma “poupança” prévia 
para arcar com os custos da inovação, tendo em vista que o em-
preendedor dificilmente teria lucros acumulados, pois somente 
após inovar colheria esses frutos, o que lhe possibilitaria quitar 
os financiamentos.  

Dessa forma, os investimentos devem vir dos capitalistas 
e não de reservas de lucros, porque “o impulso fundamental que 
põe e mantém em movimento a máquina capitalista é dado pelos 
novos bens de consumo, os novos métodos de produção ou trans-
porte, os novos mercados e as novas formas de organização in-
dustrial criadas pela empresa capitalista.” (SCUMPETER, 2017, 
p. 119) 

Em suma, para Schumpeter desenvolvimento é esse fe-
nômeno que decorre da inovação, alterando a situação pretérita, 
que não voltará a ser a mesma. Afinal, a concorrência copiará, 
ou buscará outra inovação para recuperar sua posição no mer-
cado. Desenvolvimento emana de algo novo, capaz de modificar 
o comportamento do mercado, o que faz, ou como se faz, deter-
minado produto ou serviço.  
 
1.3.1 O CAPITALISMO EMPREENDEDOR 
 

Embora já tenha atuado em governos socialistas, as 
ideias de Schumpeter sempre foram voltadas ao sistema capita-
lista. Ele é um dos grandes nomes da história do estudo do capi-
talismo, apesar de que acreditava no seu breve fim, o que não 
ocorreu. Estabeleceu, em suas obras, o que para ele eram as ba-
ses do mecanismo econômico: a propriedade privada, a divisão 
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do trabalho e a livre concorrência (COSTA, 2006, p. 3). Ou seja, 
uma visão capitalista. 

O estudioso viveu em um período em que o capitalismo 
já havia se consolidado, podendo estudar de forma mais satisfa-
tória as suas características. 

Teve o privilégio de vivenciar o capitalismo na sua forma mais 
madura (diferentemente de Smith ou Marx), o que lhe permitiu 
inferir importantes constatações e voltar-se a questões essenci-
ais da compressão do que viria ser exatamente o sistema capi-
talista e como/porque este vinha funcionando em certos lugares 
e outros não. (MOTA, 2016) 

Afirmava que o capitalismo jamais seria estabilizado, 
porque isso seria uma contradição, ele é cíclico e para o seu fun-
cionamento defende que é essencial a existência do crédito. Para 
Shumpeter, o fornecimento de crédito “é exatamente a função 
daquela categoria de indivíduos que chamamos de “capitalis-
tas””. (SCHUMPETER, 1997, p. 78) 

Tendo em vista que muitos agentes empreendedores não 
fazem parte de empresas já economicamente consolidadas, pre-
cisam do crédito para poderem inserir suas inovações no mer-
cado. Da mesma forma, não entendia adequado que as empresas 
fizessem uso dos retornos das produções anteriores para finan-
ciar suas inovações. Mas para isso defende que o crédito deve se 
mostrar atrativo, ou seja, ser barato e abundante.  

Via o crédito como necessário às inovações e elas como 
necessárias ao capitalismo. Nesse sentido defende que “o sis-
tema de crédito capitalista cresceu e prosperou a partir do finan-
ciamento de combinações novas em todos os países”. (SCHUM-
PETER, 1997, p.80). A empresa capitalista existe no processo 
de busca pela destruição criativa, que nascerá nas inovações e 
não em uma concorrência perfeita, em um mercado estático. 

Na realidade capitalista (em oposição à sua imagem estampada 
nos manuais), o que conta não é esse tipo de concorrência, e 
sim a concorrência da nova mercadoria, da nova tecnologia, da 
nova fonte de abastecimento, do novo tipo de organização (por 
exemplo, a unidade de controle em grandíssima escala), ou 
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seja, a concorrência que impõe uma vantagem decisiva em 
custo ou qualidade e que ataca não nas margens dos lucros da 
produção das empresas existentes, mas nos seus alicerces e na 
sua própria existência. (SCHUMPETER, 2017, p. 121/122) 

Em verdade a ideia de desenvolvimento de Shumpeter só 
é possível no sistema capitalista, uma vez que no socialismo, que 
a ele se contrapõe, não existiria a figura do empreendedor, tam-
pouco do capitalista financiador. Desta forma, o capitalismo é 
essencial para as teorias de Shumpeter. 
 
2 A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA BRA-
SILEIRA 
 

As cidades brasileiras até a atualidade enfrentam proble-
mas que surgiram nas suas formações. Por isso a compreensão 
da importância da regularização fundiária urbana depende não 
só do conhecimento da sua realidade contemporânea, mas tam-
bém da sua ocupação primitiva. 

Os núcleos urbanos irregulares se constituíram ao longo 
dos anos sem a adoção de padrões urbanísticos mínimos, ocu-
pando áreas públicas e particulares, por isso a sua regularização 
é um enorme desafio, mas que precisa ser enfrentado, freando os 
inúmeros transtornos e prejuízos de ordem econômica e social 
que decorrem desse tipo de ocupação. 

O acesso à moradia digna e à propriedade imobiliária, 
que muitos defendem serem direitos naturais de todo ser hu-
mano, não fazem parte da realidade da população de baixa renda 
do país e a oferta de crédito não foi capaz de, sozinha, resolver 
essa situação, sendo necessária a regularização fundiária urbana 
para corrigir esse problema. 
 
2.1 A FORMAÇÃO DAS CIDADES BRASILEIRAS 
 

O Brasil é um pais com uma enorme extensão territorial, 
sua colonização se deu na modalidade de exploração, ou seja, os 
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portugueses que aqui se estabeleceram vieram com o intuito de 
extrair ao máximo os recursos que as terras descobertas pudes-
sem lhes oferecer. Esse conjunto de fatores em muito contribuiu 
para os problemas urbanísticos que até hoje o pais enfrenta. 

Inicialmente algumas poucas cidades foram formadas 
para atender aos anseios da familial real quando aqui se viu obri-
gada a estabelecer-se. Com uma cultura agrícola, as áreas rurais 
ofereciam melhores estruturas. Foi após a ascensão da cultura 
cafeeira que as cidades começaram a ser mais habitadas, isso 
porque os cultivadores da cana-de-açúcar, que dominaram o país 
por muitos anos, faziam uso da cidade apenas para fins recreati-
vos. 

Com o início da industrialização do país e a abolição da 
escravatura, no ano de 1888, as cidades passaram a ser habitadas 
por um grande número de pessoas. Ocorre que as pessoas que se 
deslocavam às cidades em busca de trabalho, não tinham condi-
ções de adquirir propriedades. A solução era a sua alocação em 
áreas no entorno dos centros, por meio de invasões e loteamen-
tos irregulares. 

Ou seja, o início da formação das cidades no Brasil já 
aconteceu de forma desordenada, baseada em alocações irregu-
lares, concentração da população e resultando em problemas 
sentidos até a atualidade.  

Com o surgimento da classe de trabalhadores industriais e a 
chegada dos escravos libertos aos núcleos urbanos houve o 
crescimento desordenado das cidades acarretando demanda 
por moradia, transporte e serviços urbanos, todas as mazelas 
decorrentes de concentração da pobreza, ausência de sanea-
mento básico, altos índices de desemprego e criminalidade, in-
salubridade e epidemias, bem como, o congestionamento habi-
tacional nos cortiços e casas de cômodo. (MARICATO, 2004, 
p. 22-23, apud MOURA, 2019, p.5) 

Sandro Marcos Godoy (2017, p.16) afirma que nesse mo-
mento “uma realidade surge decorrente da urbanização e da con-
centração de grupos maiores, os quais se aglomeram, quebrando 
um paradigma de concentração rural que por muito tempo 
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imperou”. Isso fez com que as características das cidades mu-
dassem e também as suas necessidades e problemas. 

Por muito tempo as legislações, tais como, a Lei de Ter-
ras3 que dificultava o acesso dos mais pobres as terras devolutas, 
contribuíram para a formação dos núcleos urbanos periféricos e 
irregulares. Vale lembrar que a propriedade sempre esteve muito 
associada à ideia de cidadania e, por essa razão, as classes eco-
nomicamente privilegiadas tinham interesse de manter as des-
privilegiadas afastadas desse direito. 

A Constituição Federal de 1988, em seu texto original, 
deixou de inserir o direito à moradia no seu amplo rol de direitos 
fundamentais, o que só ocorreu no ano de 2002, por meio da 
Emenda Constitucional nº 26. Algumas legislações acerca do di-
reito urbanístico foram criadas, mas não se mostraram satisfató-
rias para corrigir os problemas já existentes pois instituíam limi-
tações ao uso do solo e não ofereciam meios para retificar as 
ocupações já existentes. Problema encontrado também nos pro-
gramas que ofereciam crédito para novas aquisições imobiliá-
rias. 

O que se criou foi uma verdadeira segregação, onde as 
regiões centrais das cidades acolhiam aquelas pessoas com 
maior poder aquisitivo e as periferias abrigavam aqueles mais 
pobres e as construções e ocupações em sua maioria eram irre-
gulares. 

Aos investidores não restavam dúvidas: investiriam na-
quelas regiões onde o poder aquisitivo permitiria a compra de 
imóveis, compra essa que se dava em muitas vezes para locação 
imobiliária. Assim, aqueles que desejavam sair das periferias po-
deriam locar imóveis nas áreas com melhor infraestrutura. 

Foi em 2009, com o advento da Lei nº 11.977 que criou 
o programa Minha Casa Minha Vida, que as famílias mais ca-
rentes tiveram a oportunidade real de aquisição de imóveis re-
gulares e regularização de suas habitações. Posteriormente, a 

 
3 BRASIL, Lei nº 601 de 18 de Setembro de 1850. 
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conversão da Medida Provisória nº 759 de 2016 na Lei nº 
13.465/ 2017 possibilitou a regularização fundiária rural e ur-
bana no Brasil por meio de instrumentos novos e também já exis-
tentes, a tornando um grande marco no direito brasileiro. 

O grande diferencial da Lei nº 13.465/ 2017 reside no 
fato de que ela possibilita a legitimação dos imóveis já ocupa-
dos, adquiridos de forma precária, tornando seus titulares pro-
prietários, o que lhes atribui uma série de direitos. 
 
2.2 OS INSTRUMENTOS DA REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA URBANA NA LEI Nº 13.465/ 2017 
 

O estado brasileiro por muito tempo se esquivou da res-
ponsabilidade pela organização das cidades e pela efetivação do 
direito à moradia digna. Apenas em 2009, com a edição da Lei 
nº 11.977/2009, que criou o Programa Minha Casa Minha Vida, 
a regularização fundiária foi tratada de forma aprofundada em 
seu Capitulo III, que foi posteriormente revogado pela Medida 
Provisória 759 de 2016, convertida na Lei 13.465/2017, que trata 
atualmente do tema e é um importante marco na regularização 
fundiária brasileira. 

A regularização fundiária urbana (Reurb), conforme art. 9º, 
tem a pretensão de incorporar núcleos urbanos informais ao or-
denamento territorial urbano e a títulação de seus ocupantes. 
Logo, percebe-se o intutito de se permitir a regularização da-
queles núcleos urbanos informais ocupados em desconformi-
dade com a legislação vigente à época, como se vê em casos de 
ocupação desordenadas e assentamentos ilegais. (CORREIA, 
2019, p.58) 

Referida norma já no primeiro artigo em que trata da re-
gularização fundiária urbana atribui ao poder público a obriga-
ção de promover essa adequação4, embora alguns municípios 

 
4 Art. 9º (...) 
§ 1º Os poderes públicos formularão e desenvolverão no espaço urbano as políticas 
de suas competências de acordo com os princípios de sustentabilidade econômica, 
social e ambiental e ordenação territorial, buscando a ocupação do solo de maneira 
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relutem em colocá-la em prática. 
O legislador instituiu normas gerais e procedimentos aplicá-
veis, no território nacional, à Regularização Fundiária Urbana 
– Reurb, a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambi-
entais e sociais que visam à regularização de núcleos urbanos 
informais, cumprindo aos poderes públicos formular e desen-
volver no espaço urbano as políticas de suas competências de 
acordo com os princípios de competitividade, sustentabilidade 
econômica, social e ambiental, ordenação territorial, eficiência 
energética e complexidade funcional, buscando que o solo se 
ocupe de maneira eficiente, combinando seu uso de forma fun-
cional. (EMILIASI, 2017, p. 167) 

São previstas duas modalidades: a Reurb de Interesse So-
cial (Reurb-S), que se aplica aos núcleos ocupados por popula-
ção de baixa renda, e a Reurb de Interesse Específico (Reurb-E), 
para os demais casos. Sendo que os beneficiários da Reurb-S te-
rão isenção de emolumentos em uma série de atos registrais e as 
obras de infraestrutura serão custeadas pelo poder público, de 
forma que não haja impedimento financeiro para a efetivação da 
regularização fundiária. 

É possível que a regularização fundiária urbana se opere 
também sobre imóvel localizado em área rural, desde que infe-
rior à fração mínima de parcelamento, e que possua característi-
cas urbanas. Mas em todas as situações esses núcleos informais 
devem estar constituídos até 22 de dezembro de 2016. Essa li-
mitação temporal visa proteger as áreas públicas, até então 
inusucapiveis, de novas apropriações. De forma diversa estar-
se-ia incentivando a ocupação dessas áreas para futura regulari-
zação. 

A finalidade da Reurb é a incorporação dos núcleos ur-
banos informais à estrutura da cidade, com acesso aos serviços 
essenciais, e a titulação dos seus ocupantes, ou seja, aqueles que 
até então eram meros possuidores, podem fazer uso da lei para 
se tornarem proprietários do imóvel que ocupam, adquirindo 

 
eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 
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assim todos os direitos inerentes à essa condição5. 
Essa regularização e titulação se dará por meio de quinze 

instrumentos previstos no art. 15 da Lei 13.465/2017, são eles: 
a) Legitimação fundiária e a legitimação da posse; 
b) Usucapião; 
c) Desapropriação de áreas em favor dos possuidores; 
d) Arrecadação de bem vago; 
e) Consórcio imobiliário; 
f) Desapropriação por interesse social; 
g) Direito de preempção; 
h) Transferência do direito de construir; 
i) Requisição;  
j) Intervenção do poder público em parcelamento clan-

destino ou irregular;  
k) Alienação de imóvel pela administração pública di-

retamente para seu detentor; 
l) Concessão de uso especial para fins de moradia; 
m) Concessão de direito real de uso; 
n) Doação; 
o) Compra e venda. 
A maioria desses instrumentos já eram existentes no Bra-

sil há algum tempo, tais como a usucapião, desapropriação pelo 
poder público, concessão de direito real de uso etc. Já outros fo-
ram inovações, como a legitimação fundiária no modelo previsto 
no art. 23 da referida norma, que será tomada como exemplo no 
presente estudo, e a legitimação da posse. 

Por meio da legitimação fundiária o possuidor do imóvel, 
seja ele um bem público ou privado, com destinação urbana e 
consolidado até 22 de dezembro de 2016, poderá através de pro-
cedimento administrativo adquirir o direito real de propriedade 
sobre referido bem. 

 
5 O Art. 1.228 do Código Civil brasileiro atribui ao proprietário a faculdade de usar, 
gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente 
a possua ou detenha. 
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O fato de ser um procedimento administrativo traz maior 
agilidade e economia às partes que não precisam procurar o po-
der judiciário em busca de uma solução para a sua situação. O 
Trâmite se dará perante a administração pública municipal que 
encaminhará o processo ao registro de imóveis competente para 
que se façam os assentamentos necessários. 

Também à título exemplificativo, o art. 26 da Lei 
13.465/2017 traz nova aplicabilidade ao instituto da usucapião 
especial urbana prevista no art. 183 da Constituição Federal, ao 
afirmar que aquele em favor de quem for expedido título de le-
gitimação de posse poderá adquirir a propriedade pela usucapião 
após transcorridos cinco anos. 

Ou seja, a norma ora debatida é inovadora porquanto cria 
novas possibilidades para a regularização fundiária urbana por 
meio de institutos novos, mas também pela adequação à sua re-
alidade de instrumentos já existentes  
 
3 A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E O 
DESENVOLVIMENTO DE SCHUMPETER 
 

Após a análise da definição de desenvolvimento defen-
dida por Schumpeter e dos instrumentos postos à disposição pela 
Lei 13.465/2017 para a efetivação da regularização fundiária ur-
bana, cabe ao presente trabalho analisar se a regularização fun-
diária urbana é capaz de propiciar o desenvolvimento schumpe-
teriano. 

Importante retornar ao seu conceito de desenvolvimento 
que é diretamente ligado à ideia de inovação. Para ele “o desen-
volvimento consiste primariamente em empregar recursos dife-
rentes de uma maneira diferente, em fazer coisas novas com eles, 
independentemente de que aqueles recursos cresçam ou não.” 
(SCHUMPETER, 1997, p.79) 

Os estudiosos acerca da regularização fundiária afirmam 
que ela visa promover o desenvolvimento econômico. Alguns 
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ainda asseveram que, mais do que simplesmente uma medida 
social, a regularização fundiária possui um cunho econômico li-
gado à ideia de função social da propriedade. 

O legislador, como se vê, expressamente atrela a função social 
da propriedade urbana ao desenvolvimento das atividades eco-
nômicas, razão pela qual concluo que ao administrador pú-
blico, no Brasil, é defeso adotar política urbana que limite os 
efeitos dos processos de RF à garantia de acesso da população 
de baixa renda à moradia. Isso, aliás, seria um fatal equívoco 
para o desenvolvimento econômico do País, uma vez que per-
deríamos tempo, energia e dinheiro públicos com processos 
que não auxiliariam o combate à pobreza, mas que poderiam, 
ao contrário, perpetuá-la. 
(...) 
Assim, seja sob o norte dos dispositivos constitucionais, seja à 
luz do que dispõe o Estatuto da Cidade, a propriedade imobili-
ária deve sempre ser considerada do ponto de vista de sua fun-
ção social, que, como apontado, está inegavelmente associada 
ao desenvolvimento econômico. (LEVY, 2013) 

Ocorre que estas afirmações se dão com base no conceito 
tradicional, que também pode ser chamado de popular, de de-
senvolvimento. O termo está expresso no texto da Constituição 
Brasileira, trazido já em seu preâmbulo e presente em vários ar-
tigos. 

Para saber se o regularização fundiária propicia o desen-
volvimento na visão de Schumpeter ela precisaria ocasionar uma 
inovação. Aqui observa-se que ela está associada ao direito de 
moradia e de propriedade, que não são inovações, mas os produ-
tos resultantes dos processos inovadores também não precisam 
ser originais, no conceito do economista. 

A novidade está ligada aos procedimentos que conduzem 
à aquisição da propriedade e o acesso ao direito à moradia, que 
na Lei 13.465/2017 são novos, ou possibilitam a utilização de 
forma diversificada de procedimentos já existentes para que se 
tornem mais eficientes. 

Como exemplo pode se tomar a legitimação da posse 
prevista no art. 25, que permite a concessão pelo poder público 
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de título de posse. Esse instrumento é de uso exclusivo para fins 
de regularização fundiária e após o esgotamento do prazo de 
cinco anos será convertido automaticamente em título de propri-
edade se atender aos requisitos do art. 1836 da Constituição Fe-
deral. Mas, mesmo que não se enquadre nessa modalidade de 
usucapião constitucional, poderá o possuidor fazer uso desse tí-
tulo para requerer o reconhecimento da aquisição da propriedade 
por outra modalidade de usucapião. Ou seja, criou-se um novo 
instrumento, mas também uma reformulação procedimental que 
facilitou a aquisição da propriedade do bem, que já poderia ocor-
rer anteriormente, porém de forma mais tormentosa.  

Essa situação configura o que Schumpeter chamaria de 
uma nova combinação do método de produção, onde, fazendo 
uso dos mesmos insumos se alcança o resultado almejado de 
forma mais ágil e satisfatória por meio de uma nova combina-
ção. 

Como regra, a nova combinação deve retirar os meios de pro-
dução necessários de algumas combinações antigas – e, por ra-
zões já mencionadas, suporemos que sempre o fazem, para dar 
um nítido relevo ao que consideramos ser a linha essencial de 
contorno. A realização de combinações novas significa, por-
tanto, simplesmente o emprego diferente da oferta de meios 
produtivos existentes no sistema econômico – o que pode for-
necer uma segunda definição de desenvolvimento, no sentido 
em que o tomamos. (SCHUMPETER, 1997, p.78) 

Como já falado a questão fundiária urbana no Brasil é um 
problema existente há bastante tempo, com leis pouco efetivas, 
tendo a Lei 11.977/2009 ensaiado uma solução para a questão, 
mas que foi tratada de forma mais efetiva somente com a edição 

 
6 Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprie-
tário de outro imóvel urbano ou rural. 
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, 
ou a ambos, independentemente do estado civil. 
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
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da Lei 13.465/2017. Referida lei inova, ainda, possibilitando a 
aquisição de propriedade de bens públicos com mais facilidades, 
sem necessidade de desafetação ou licitação, quando enquadra-
dos nas situações previstas na referida norma. 

A posse, que por muitos foi vista como um direito infe-
rior, ganhou relevância no Código Civil de 2002, e ainda mais 
agora com a regularização fundiária, pois é requisito para a titu-
lação dos imóveis. O mesmo instituto, já existente há muito 
tempo, ganhou novos efeitos que o torna mais prestigioso, tendo 
em vista que o seu exercício por determinado tempo se sobrepõe 
ao direito do proprietário tabular, na usucapião por exemplo. 

Ou seja, a lei que trata da regularização fundiária trouxe 
inovações que se enquadram no conceito de Schumpeter e, por 
isso, é possível afirmar que resultam em desenvolvimento. E, é 
claro que nos dias atuais as ideias de Schumpeter precisariam de 
algumas adaptações. Não se pode mais falar unicamente em de-
senvolvimento dissociado da sustentabilidade. 

A sustentabilidade aliada à necessidade de preservação do 
meio ambiente e a conservação dos recursos naturais implica 
crescer com responsabilidade e atentos à função social da pro-
priedade e dos meios de produção enquanto fomentos de rique-
zas. (GODOY, 2017, p. 34) 

Desta forma as inovações, independente do campo que 
pretendem atingir, devem estar atentas a uma função social e à 
sustentabilidade. O que acaba incentivando o estudo de novos 
métodos de produção, bem como de novos produtos adequados 
a essa realidade. Em relação às pessoas legitimadas por uma po-
lítica de regularização, ao afirmar que o agora proprietário deve 
cumprir função social, a lei impõe ao mesmo a busca por méto-
dos eficientes e adequados para usufruir de sua propriedade, uma 
vez que o exercício do poder de proprietário de forma absoluta 
já não é mais compatível com a legislação e a realidade atual. 

Assim a regularização fundiária urbana, tendo em vista 
que está diametralmente ligada à função social da propriedade, 
é instrumento de desenvolvimento direta e indiretamente, pois 



_1534________RJLB, Ano 9 (2023), nº 2 
 

 

seu procedimento é inovador e incentiva a busca por inovação 
pelos proprietários, ou seja, permite o exercício do direito desde 
que busque meios de fazê-lo de forma à cumprir sua função so-
cial. 

 
CONCLUSÃO 

 
A busca pelo desenvolvimento econômico e social é ma-

nifesta na sociedade e, por isso, entender se determinado insti-
tuto propicia esse desenvolvimento é tão relevante. O presente 
trabalho analisou a regularização fundiária urbana iniciada no 
Brasil no ano de 2017, adotando como parâmetro o conceito de 
desenvolvimento do economista Joseph Schumpeter. Para tanto, 
procurou conhecer as ideias do economista, compreender a ra-
zão pela qual o país enfrenta tantos problemas relacionados à 
ocupação do solo urbano e avaliar a forma como a regularização 
fundiária urbana poderá ser conduzida. 

Primeiramente é possível afirmar que o presente estudo 
só é possível dentro de uma sociedade capitalista, onde a propri-
edade se apresenta como objetivo, embora esteja relacionada ao 
direito social à moradia. Também porque o desenvolvimento 
schumpteriado está diretamente ligado à máquina capitalista e 
sua busca pela inovação. 

Nesse contexto os instrumentos postos à disposição da 
sociedade brasileira pela lei nº 13.465/2017, que visam possibi-
litar a regularização dos núcleos urbanos ocupados durante mui-
tos anos de forma precária, desordenada e irregular, podem ser 
considerados inovadores, mesmo sem necessariamente serem 
inéditos no sistema jurídico, isso porque atribuem novos usos a 
aparelhos do direito já existentes. A exemplo disso, o presente 
trabalho trouxe a possibilidade do emprego da usucapião pre-
vista no art. 183 da Constituição Federal de 1988 e o novo insti-
tuto da legitimação fundiária. 

A doutrina jurídica brasileira afirma que a regularização 
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fundiária urbana é capaz de promover o desenvolvimento, mas 
faz isso utilizando conceitos tradicionais. Sendo que, conforme 
já informado, o presente artigo busca associar o instituto à ideia 
de desenvolvimento de Schumpeter, que se diferencia de forma 
significativa das demais. 

Considerando que o renomado economista associava seu 
conceito de desenvolvimento às inovações, pensadas e postas 
em prática pelos agentes empreendedores, e que com o adequado 
manejo das ferramentas trazidas pela lei nº 13.465/2017, pode o 
jurista inovar para concretizar o direito de propriedade e o direito 
à moradia, torna-se possível afirmar que a regularização fundiá-
ria urbana é um instrumento de desenvolvimento, seja ele eco-
nômico ou social, também dentro da definição schumpteriana. 

Por óbvio que, diante da grandeza dos temas, o presente 
artigo não esgota todas as possibilidades, procurando trabalhar 
com exemplos isolados. No entanto, são elementos que conse-
guem responder, ainda que não exaustivamente, a questão que 
se propôs inicialmente. O direito e a economia possuem forte 
ligação e, por isso, estudos que, como esse, buscam associar as 
duas áreas são relevantes e merecem aprofundamento. 
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